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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU, 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar / 

serviços de assessoria, consultoria especializa 

termediaçao, com vista a realizaçao •de projetos ou pro 

a serem executados com recursos Estaduais ou Federais, 

a fundo perdido. 

01 2. - A contratação autorizada ser; com pessoa juridica 

preferentemente composta de sOcios brasileiros, especializada 

nos s rviços a serem prestados e de reconhecida idoneidade. 

ART1G 	-) - A remuneração dos serviços especificados no arti 

go 12  no poder a exceder a 20% (Vinte por Cento) 

do valor dos recursos pleiteados e o seu pagamento so sere e 

fetua o apos o respectivo recebimento das cotas liberadas ou 

do to al integral caso aprovado em pagamento único. 

ARTIGO 32) - As despesas decorrentes da execução desta Lei se 

rao atendidas, no corrente exercício, por 	conta 

da e 

gramas 

das d 

da de 

do á 

taçóes proprias, consignadas no orçamento vigente, e ain 
,  

creditos adicionais que fica o Poder Executivo autoriza 

abrir, se necessario. 

, - 
ARTIGO 42) - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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